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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria

Í]\a 251051i022. tendo sido aprovado o requerimento de dispcnsa

08/06/2022, após lbiencaminhada para Comissão de Mérito'

de Serviços Legislativos no

de l" e 2" Pâutas no dia

Complencntar no 592. dc 26 de mâio

"Acresccnta clispositivos a Lei Complementâr n" 592, dc 26 dc maio

de 2017, que rlispõe sobre o Programa de Regulalização Àmbiental -

rnA, diiciplnra à Cadastro Ambiental Rural - CAR, a RegulaÍização

Ambicntal'dos Imóveis RuÉis e o Licenoiamenlo Ambiental das

A.iiridoa., p,rtui,.lo.ut ou utilizadoms de r'crrÍ§os nâturais oo ânlbito

do llstado de Mato Crosso, c dá outras providéncias"'

Nos tcrmos do Sub§titutivo Integral n' I

n.f".*t. "o 
p.j.to de Lci ComPlementar n " 4712022 quc

^utor: 
Dcputado Eduardo Botcllg

A propositura objctiva âcrescentaÍ disposilivos a Lei
,,,1^ ;n;".;" -,h"" ,: Proqrn»ta dc ReçularizuÇão tll

O autor da propositura apresenta a seguintejustillcatival

oL'.«\o.tt^ 4ihtPntJt Rt\t tt tR !ut\r"ri!rc'tl'i'licoJ' J"t"\ úaci,út,l

t,t,úô rr urr'-t.) dn]-,rntrl 'rnf,t''1te '"' nnbit clo 5ist'r,d aoir'tdt u'

'i,l'i,,,,,.r..''1,:i " íi ," ,',,,0 ,, ',s,,i."'. o t ÁR ni ii t) 't' t 'di; t t ft5ti'
i,j," t).o:t 20t) rnpJiStL. )nl)bt s.úlo tti;ató,i' p.r-a /' /''r '^ t'','' 'r
tu,ri' T.,lco, ti nlid,J. t"t'8'r"^ i'1tat'no\\'r' rta^i'ntai' 1't' pt'p"raa('

" ",,""""- ,",,t' i ..,t-, ,*i L'^" de ctutlos para cantrcle' motlitd.útnctlto

,L,.,n|^,1i" ,,,,i ;,-,,i . .' at,ai.' ' i . "nt 't t1'\ücltrntc Lt D'r"t'''tt"'ú nt'

''" ' 
,'"' 

", 

" " i :;, .: ti t i,rc,tr', e . t',:''\tu tadtet\ L i"[u't't'']'"ics

"',,,,i),-,",,-,r1"'. ',," i. 'tr''t.'na o" dü' tu'tdrr'1r' c rt<tà:;.r' 'TETLRS

,rna,e,lntOrio Vuggi, n: O6*S"to' A CrA CDP' 7 8049_901 - Cuiatrá Ml'
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Secretaria Pârlamentar da Mesa Diretora

Comrssao de Const,tu,çáo, Jusl'ça e Redação

que enwlva a proPriedade rurat, inclusive para obtençãa cle crédito,íato que pode

alàlar juslanente a parcela que ainda não reg larizou os imóveís e qw nais
precísa de fnancianento, o agrícuhor íaüiliat.

Segundo o Sirldicato dos Trdbolhodores da Ássíslêncio Técnica' Exlefisão Rural e

Pãquisa Púbtica de Mato Grosso ' SINTERP/MT' a agricutuuta Íamílíat é

conieituatla como sendo o cuttivo da tefta rcdlizado por Pequenos ptaPtietátios

rúais, uÍitízar (le íorma ptedominaúíe a mào de obra do núcleo faniliaÍ' tet a
atírí(la.le como a principat íonte de rcnda da íanítia e tet a gestãa das negócios.

da propriedatle cànd,.aida pela ptópfia íanília. Á agicu,ura íamiliar no Brartil

loi rcconhecida delinida peta Let Federal n ll-320-d? 21 Je iulhoJe )006 qüe

crntu a políti.a nacionrt da dgriculturu taniliar Frsa lei etabeL'k quc prtu ser

consideratla agricututa |àmííiat e Íet acesso aos pragramas gowrnaüenÍais de

aDúio à atividad?. a prinriect,.u:le dew \er isu.1t au ncnor qu' quato nodulos
jxtis En l,laro Grosso quatrc nódulos fsiais equivalen- en màdia a 2tl0

O Censo Agrapecua o de 2017 (BGE) ttlostra que em Mato Gtosso exis.tem

118.679 pripriedacles ruruis, das qultis 101.316 enquadtanae como agticuhurct

faniliar. , oitome dactot cadasrrai, da Enpaer. ftprcsnlando 88ao da coniunla

àe DnDriedades (la esro,)o- O valor Brulo da P'odu\ào agraplcuària'l/BPt le
Uito'G,osso t estinado ?n RS o,t.s hilhàet anuais e o ?lB do e'tdda é

estimadoen RS 135 bithões. A cadeta co'npleta da agronegà'io inclusu n

a!rcJonitior, rcprc5enta 5ooo du PIB d? M'tto G'o*so seBundo estudo

dZsinvav o peia Fundação Cetútio varga* Detse total, ad liÍindo que a.

or ucào da apticultura laniti següe a m?sno fadrào nacional t2l aoat' é

'p",si'et ali,naí qte. PiB da as.tcultura lamitiat à dc rpraxinadam'nte R$ I6

Os yincipais proclütos da agriculura íaniliar em Mdlo Grosso são caíé' ataz'

Jeilio. nánd,oca. Leire ae vaà ovos met pitciculrura' Sacto de curt?' aves' 'uíno'
frur,.ts. verduras e lesunes,lores troficais

Lnantan'ntôs leitaç d pdrtir clo Censo Agrop'cuàrio' PIB oÉrcpec.uàrio e va,lar

Bruto da Produçàô ÁgroPecuàrid Jenonsttam qb? a dgrtcuttura Jantttat
responae por s s"/; da pÃaição tle arroz, 69% de feij ãa, 57 de teite ' I 6oÁ de ovos'

299. de carne' bo"inas, 5 to a de aves e 59 de suínos'

A contínuidade desses importantes servíços ao agroÍa iliar é de suprema

innonància oara oue t ecoionia de l4aro (;'o'so manrcnha o:eu acel'rado thno

i"'r,"-i.-, í,iíi*ao n^ ilrimas dàcadt' Á se(ruància dôs trcbalhoi

â"tirrririi^ pa, "EMPAER é Sarantia de que a População cantinuar.á tendo

o.le:so a atineitos saudót'e* pràduzídos em nosso próprío Íerrítório' an'le serun

empregos, tenda e arecadaçãa de lribulos-

En Dublicacàu fei@ reto tnçtituto tcntrc cle vid'l o aeticultúra lltniliat \
tsrado ae Uuro Cr.rso po\sui inclulstionilel Mpottàncict na ptuduÇau d\
alincnto, e na Setdçà.) J? i.p'ego c renda contibuikJÔ sian'ncotivamen,k patu

;-;';;;;;;;-;i;;",* e o' dãenvotvínento sustentávet Dados daíWituto-

Âr. A,],ln: A,,tônin MagSi. nj 06. S"1o. A - ()'A - CEP: 78049_901 - Cuiabá túT



EsraDo DE MATo GRosso

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESÍADO DE MATO GROSSO

Secretaria Parlamêntar da Mêsa Diretorâ

Com (sào d. Consl luiçdo. lustiçà e Redàção

Brasileiro de Geografa e Estatísticas (IBGE)' da úhino Censa Agropecuárío

r)A0o,. ,toonrauai o)e e:te segnento da agricuhura pos'uia -ô"' da total de

propriedádc, rürcis e looo (la ãr?a dos e'tabelecimentas agrope'udtios de Mato
'Grásso, empregantlo 6A% do pessodt ocupado no meio t.ural'^ Nos 51-9

assenloment;s ;anstantes na boncà de dados do lhtliluto Nacional de Colonização

e Refonna Agária (lncra) en 2016, hat'ia 82860 /amílias agricultorus

Contudo, t1o Estado de Mato Grcsso não existenl trata entos diferetlciados e

",""",i'ir.a^ ,o n* 
"omplte 

ao.tlendimdto de fediJas cle k4i'tu no Calalrc
.tmbienrat Rurat dàs inôviis Jetinalot à agrL ultura lamiliar'

Para a insc ção das imóreis pe encentes aos pequenos proPrietátios ou

",',"aà** **i, oui t?m sua alividade rottala para a ogticültura {aniliat Ô

'leai'lú.1or tcJeral D;eviu un !rutaü?nto dÜàrenciada e prccedintnto sinPliJicada

,-""i,i,-" a","ri*..rt 55,JaLei no 12 Ô5t 201) t(-/'diso Florcltolt TRRASIL-

20í2b: PETERS; PANAS)L), 2al4).

De aconlo com o (üÍ. 55 da Leí n' 12.651/2012 (Códiga Fbrestal) (BR'ASIL'

zõiíl í .,i.'t; a. o",reto n' 7 830/2012 (BMSIL, 20t 2a)' a ins*iÇão no cAR

dos imó\)eis enquadrat)os cono pequena propriedade ou posse rural fumiliar'
nh.enarà proclt,linenro 5itptilcollo no qual flá obrieatória ape os d

ilentilicuçio do proptierá'to ot t'os'wdoÜural r ' onrravação da Prapteda'1e';; 
;;;:;-; , "r,;'";,"rào 

de . rôqui 4Le i rique r Perín?trc do inóret' d', an as

cle Prc,enaçào Petmdnenlc e o\ knancscente\ que Íorndn a K?\erra Legot ''ío,ui 
r"rirr- no Cln da Re'ena L?4al tRLt da pequc a Y"Yiedad?.au ro'se

rural famitiar. o Dnpriettuio ou passuiJot aprc'entara ot dalot Ldcnttitamlo a

àr"lo oropo"ro ,1"'arn-o Legdl tRlt. cdbendo aos otÊào: conpctentcs inteSrunl(.s

)"- {xi!Ãi-' *rri.*t do'tvteio Ánbienrc tsis omat' ou in'titui'ào rar rt?

habilitalo. rc.lizar a cartaÇào das rc'peclivas caurdenadas geagr'tín a'' u
iri")r. i ru * ,**na prcpriedade ou pos'c tural lamilirr à Frotuitú dcvcndo

o Poder Púbtico prc;hr apoio kcnico " juridno' s?ndo [a'uhado oo p''orytttatta

i, ""'*ta., foi-to *, §?us própriaç ncios con|ornP a 80' Ó 2 ' du Decrcto no

7 ita )at) ,"BMS\L 2012o c parága|o unico dÔ a ' 53 Ja Lei no t2'üt /ut1

(Cüíso Fto)restal) (BMSIL' 20 I 2b)'

Cano exemplo, temos a caso do Eslado (l() Marunhãq que' em deze lbrc de-20.17'

.- i""". al iesentotvinento Econômico e Social (BNDES) aprovou o. Projeto
iuíu'í""i"í"tittaài" io campo - cÁR". etaborado peta seêrctaria le .lstadi
À)*i,,ir* t..itn' 6AD iara ftatizar a i tcti\'ào dat Ccdas!t."' Anhie.nt.t^

Ruriis em 182.500 inovcb rwais 'Ios 
2l'nunicípios das ar?as Je dgrrcutote\

ianitia,e', conuniJaaes tadrcion'ti' e a\\e'ltados estaduais da tPÍorno ayarta

':;Á-"i;,";;;;;,;;;;;' ol, p^ni,*.nais A atividade de cad(tstram?ntu das

)-iít'',",i,í.",í ,:"aiadl por pre'ndores dc se-,icas' que taúo lanbin.o

;:;;;,;;",;;;';*;;;. ,- .",p, a.' vérti.es de lodôs o' inúleis à -ÍceÇào

"i.i,"ii" , ii' p,"p,,"aio, o:ü po:sui'Jorià disponha de tat inlomaçào"'

3
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Secretaria Parlamentar dâ Mesa Diretorâ
Comrrsdo de Co,1stituiçào, J.sliçà e Reddcão

Dispensa<la a pauta, a propositura i'oi subrnctida à análise da Comissão Especial, a qual

exarou parecer,le mériio favorável à aprovação, iendo sido aprovado em 1 " volação pelo Plenário

dcsta Casa dc Leis no dh.2210612022.

Ainda na data de 22106/2022, o Depuiado Eduardo Botelho, visando promover adequações

a proposilura apresentou o Substitutivo lntegral n' l, tendo os autos retornados pâra Comissào

Especial, quc após análise, na data de 27l06/2b22, manifestou-se fàvoravclmentc ao projelo de lei

nos tcrmos do Substitutivo Int€grâl n" 01.

Com efeho os aulos f'oram enoaminha<los a esta Comissão de Constiiuiçào Justiça c

Redação, onde csSotado o prazo rcgimental, não loram apresentâdas emendas c/Ôri (uhstiiulivos'

cstanáo. portanto,- o projeto de lei cm questão, apto paÍa análisc e pârecer quanto ao aspeclo

constitucional, lcgal e jurídico.

É o relatório'

II - Aüális€

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o aúigo 36 da

Constituifao do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a"' do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto 
-constitucional, 

legal, jurídico e regimental e sobre

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa'

O prcsenle projelo de lei, Íos tcrmos do SubstitutivÍ'.IÚcqral 4'-" 01' objetiva aorescenlar

dispositivoi a L.i Co-plenl"nto. n5-921d.26 de maio de 2017' qu: i44.t:++!::YY
ie"Reputurizacão Ántbiintal PM tliscirtlina o Catktçtro '4mbientat llutal - ('Á8 a Re'aulorizacão

r»-ot i clinc irt,;. ", c.tnforme dcmonstrativo ahâixo:

rr-i"tu a"l"i -rnpt"mentâr n" 4712022 - Nos

iermos do Substitutivo Integrâl í.'01t-rr col,lplun'lcnrAR N" 592, DE 26 DE

MAIO DE 2017.

A . 1o Ficam acrcscidos os artigas Afi. 17'A An-

l7-B e Áfl. 17-C à Lei Cot plementar '592 de 26

de naio de 2017, que dispõe sobrc o Progr a de

R. Nla,iza\'i,, A,ahht TR.4. dis'irlina
t-atu\tio Àqbi ntl Rt,Jl - t 4R. ü R iula'i'zdti'1
A l,rnto'Jo5 tntai,: Rú"i'. ' Li-\"'t
Ámbie tal das Ati'idades poluidoras ou utit

L\€ rccursas natüt'dis, no ánbib cto Lstatlo cle

útosto, c dá outat prcvidànciai c'n a 'e/redaçào: I

CAPiTULO III
DO CÀDASTRO AMBItrNTÀL RURAL - CÀR

(...)

Art. 17 YETADO

(...)

Att, 31 A SEl44, no eÍercícío de sua competôÚcia

irLi as sepüintes licenços e dutot'izltlq4E

Au. anare enrOnio,Vaggi, n: Or,, Sernt a Cr'l Clr:28049901 Cuiabá-MT'
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ASSEIúBIEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria Par amentar da Mesa Diretora

Lom \sdo de Con\1 rul\oo, lu5t'\o e RêddLão

caftiÍer obrigalória:
(...)

A . 31-A O procedimento de licencianento
anbiental d.t Licenço por Adesào e ConPtoni5!o e

da Licença Anbiental Sinplifcadd ,erá
regulamentado no prazo de 90 (noventa) dias, n

contdr da data de sua publicaÇão.(Aoescentado
pela LC 668/2020)

Parágrqía ituico As atiriclades de reduzído inrycto
continuarão sendo cadastrudas iunto à SEM4 até a
fegulamentaÇão do na\)o pracedime\lo a que se

'Arí. 17-A Á insctiÇiio no <:udasno Á tbie ttll
Ruftl (C/lR) .las itnótcis carcctatitutlos camL)

peq end praPiedode ou Posse i.d Jàrlilidt:
aqueld explotuda medianta o Ínhalho ?!\saal .1o

agi'ictitat íotniliü e emp|eefiLledor íatniliú rurdl
íncluitdô os aslentanlentos e p ietos .le rclÍ»1 ú

)gar. t ,-^rt d; nJ tt,at'rt ,t:Jtl'. 'tt,Ji\ '-l-'t-tnidal ,, rt".Ll út.nta,n' J.:tJ1' ' ttl\'
ulendd ao dist)osr.) no att 3" da Leí tt" I 1.326, dc )l
cte julho dc 2006 ahsüttttá Ptucedintettu)
.t".fti1i ,Jú '- .trnl *\t 'bti-dt.'r'r 'tP- 't ,' i
aprcsentaÇãt) tlos dLtcutenros »tctlcionddas nos

incisos1elt,:1.,§1'doa.29ddLei " I) 651 de

)5 de tnak) rle 2012 e de cbqui itúí.d da L)

ptn.4-11. \)ú ,,,;v,/ ./\ J,. ,' J. i,.s.'r.u, i'
pe tlãnente e os rc»unesceties que lontunt ,:1

geofteíereúcianento.
sem o:igência de

Att. l7-B lrra 1,n5 )L .úncio J. P'et\t l.Àtl c I

,tu,tcj. tt tL,nt na 1.,.a*na pn'y-JotlL "t S''s' I

tL,Jl Jd tittrr. a \.--rtü'ia ), 1'\tala ) .V,t
A"thpnt. -\FVl d.t -.J 'rabcl. ., t pro .Jt 'e,ttos

| :'úrtití í1"' J etabrtriin. at itl\'c ot tút",in d,

1,,i, 
t t-." r, ,*,i.' 

I

,1tt. t7-C riün a t,n,zadas r S, tct,t,'r J, L'toJ,'
.J. Mtt. .ttntbi., . I Sf lU) a s" -.t.|-ia d. Lstr t.

I L ea,i-uhuta Frtnitnt' . A,.tt,1tu' t'Ln tiat,ú' I

| ,st,1it " t,,p,.- Var. sr':,cn- Lt r',1u'a l

,,r.'^/.,-1 r e Ertt't\ti. Rurl tt-\tPAFR) " d,r'.t,'1
...,i1dl'jrr. rLtar4uia' dr l,.t.1- E\.. uttva. .1

I lit nar couT 'ta' ti;,tico 1ra ahrt t oput

I i ni.o t itndLr r.), b.ntt. iJt'ios Jt't 1. . de 
I

tonni lat itr- \at'antind" a int {al a..': ' .Ú 
|

t t a.,JL,Pnto 5inrtifi, aJ. dr itts.11,'in no t'a td't' r
4,,tb^nrat R/tt t AR. " a 'e,pi,tiúa A,t't-i- 

^à-| 1t'nrt,-'';J h tü',.i^.r,/L"t t4rl - ^' li-\n\a
lt»bi.qut eq,ivl,,tc JJ fpctu. t rolritJle a"
p ':1 Íüt'al trtaili ra")ÊtrL-túi.^ tt'ttt"\ I

I rra1,s. Jr, ilta,tnrçac. t Jo '" nt \ inF' ç d"
| (n.J),1'o Amhirntat Rt,rct t'tR, Jr .ldtoh?r\-ôa

Prn\isúrt t d, l'ü't-t''tt.'",,,rc dc ttt,;l.dr Rdrc'
.4PF. a- a,at . du t ro.cJt"^nto Jü li--4'ú

I ttú;.'rat r nrt. btq..'n" r', 'tu' t'!.4tru\ a

rcf.JJrizn,)" rt,tbi.útal clt S" s' , 7'opnLJtdc'
.iai'. tr?Ni'tu' h.'tr t"; c lt,ondú altettttJ':

| ". .,,i", a.. . rp. -úa;''nr,dttàas J,tid
I .. a. .r' .,. 'ta a s,1.tt".i(t' 1 ,'td' F'trduJl 1-

Av. A"d.é .hlôni" MâSgi, D:0Órselor A CP^ CEP: 78049_901 Cuiabá MT'
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AssEMBLE|A LEGtsLATtvA Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da lvlesa Diretora
Comr>sáo de Constilui\ào. JLstiçd e ReddLão

alnbiente, bem conlo as que inleÍfiram nâs condiçõcs ambientais. estão sujeitas ao contrÀ qttatà)

,av. enrlré Anrónio N1.rggi. n.'06, Selor A - CPA CEP| 78049_901 Cuiabá MT

Preliminarmente, constata-se que a proposta se insere na temática de proteção do meio

ambiente, voltada ao licenciamento ambiental, a qual é de competência legislativa concorente da

União. Estados e Distrito Federal, nos termos do afiigo 24, inciso Vl da Constituição Federal:

Art. 21. Co pete à Llniõo, aos EsÍadas e aa Distrito Federcl legislar

ca cofrentemente sobre:
(...)
VI - -florestas, caça, pesca, fi)una, consenaçãa da natuÍeza, delbsa do solo e dos

recúfsos naturais, pfoteção do neio ambienle e cantrcle da poluiçào'

A Carta Magoa reconhece em seu ad, l?0, I' que a defesa do meio ambiente é um dos

princípios da ordem econômica, servindo tal defesa como fundamento para que a ordem econômica

este.ja funda<ta na valorização do trabalho humano e na livre iniciativâ' asseguÍando a.todos

exisléncia digna. \
o licenciam€nto ambienlal Í'oi inslituído em ârnbito nacional pela Lei 6 938/81. qne di\p'l§

sobre a I)olítica Nacional do Meio Aotbiente e criou o Sisterna Naciorral do Meio Arnbiente rlohrt-

Meio Ámbiente - FEMÁM.

A. 2a Fica acrescido o art. 31-B à Lei
Complenentar n" 592, de 26 de naio .1e 2017, con
a seguinte

"A , 31-B O regulamento do afl. 3l da Lei
Conplenentdr n" 5». de 2ó dc nato de )01'. no
que se refere a Autorização Provisória de
Funcionamento de AÍiúdade Rüal - ÁPF, no

ái1bíto do procedímento da Licença Ambíental
Única de|e prever proceclímenro sinplílcada en
beneficio da pequena prop edade ou posse twal
íamílial, aquela explarada nediante o trubalho
pessoal do agricullot íanilíar e enpreendedor

faniliar rüal incluindo os assentamentos e

projetos de rcÍorna asrátia."

Art. 3' O Poder Executiro regulamenÍaró a presenÍe

lei no que coubü e íor necessório à sua eíetiva

aplicaÇão, em especial ao dísposto nos Decretos n'
t.0Jl. .le 02 dc junho de 201- e ruas allcr,tçõeç e

2o2, dc I o de outubrc de 20 I 0 e suas aheraÇàc'

A . 4' Esta Lei Canpl?nentar entta en vi4or na
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AssEMBTEIA LEGISTAÍIVA DO ESTADO OE MATO GROSSO

Secretaria ParLamentar da IMesa Diretora
com \\;o dô Lo-\t rutro o, JLsti\d ê RêdJ Lào

Alén disso. o rnesmo instrumcnto normativo prcscreve ern seü art- 4'que a Politica
Nacional do Meio Ambiente visani à compatibilização do desenvolvimento econômico social com a

preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico, dessa lorna. nlostra_se

lcgitima a allcraÇâo proposta.

Dessa fonna, trata-se, de projeto de lei de iniciativa geral ou comum, que podem ser

propostos por qualquer Pârlamentar, conforme dispõem o ad. 61, da Constituiçâo Federal e 39 da

Constituição do Estado, ir? /iíelril

Atl.61. A iniciativa das leis couplementares e oftlinórias cabe a qualquer nembrc
oü Conissão da Cámara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional ao Presidente da RePública, ao Supreno Tríbunal Federal aos

tuibunais Sqeriores, ao Procurador-Geral cia Repúblíca e aos cida.lãos naíorna
e nas casos previstos nesla Constituição.

AtL 39 Á iniciativa das leilt c.'mplementate§ e ordinárias cabe a qualquer menbro
ou Conissão da Ásse bleia Legislativa, aa Go|enador da Estado' ao Tribunal de

,lkeiça, à Procuradoria Geral de Justíça e aos cídadãos, na íorma c nos casos

pr evk tos ne s ta Cons I ií uiÇão.

Ressalte-se, finalmente, que a Carta Estâdual determinâ que cabe à Assembleia Legislativa

dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, conforme disposto em seu ârtigo 25:

Art. 25 Cabe à Assenbleia Legislativa, com a sanÇão do GoveÍnador do Estado,

não exigida esta para o .lpectficada o art. 26, dispot sobre Íadas as aíérias de

conpeÍêncio do Eslado, especialmenle :

Pode ser que a presente proposição implique em despesa para o Executivo, porém

nenhuma de suas competências está sendo atingida. Desse modo, salienta-se, ainda, que pode o

Parlamento criâr regra que possa âumentar despesa do Executivo

É isto que nos orienta o Supremo Tribunal Federal:

Recurso extraoúinário com agrara Repercussãa qeral 2. AÇão Díreta
lncanstittciohatidddc estatltllt I'ei 5.61ó/2013. do itllttlicípia da Ria de

I stolaçAa de cá et^\ cle moúitoramenÍo em escolas e cercania\.

lncônsinrciaüalitule fo nal. vicia de iniciutiú. Conpetêncitt pti|ativu do

Dxecutiw »lwicipal. Nãa acorúnciu. N4!

,"ri'"" i*i,li, ,t" '"r'i,tot^ ttúbli.1rr. t R p.\""(i t,'.1 't""thc 
:tt \ 'n

teafrnaçao da jurispnt.lêncio destd Coúe. 5. Recurst) e\naorclitútio pt'o|ila
(j1RE 8789tt RG, Relator: GlLlLlR MLNDES, Ttibunal Plcno jlllsdda Ü11

)9/A9/2A16, PROCESSO EI,EI'RON]CO REPDR('USSÀO GER,1L . MERIT'O DJC.

217 DIIIL(; I0-10-20I6 PUBLIC 11-I0-24Ió).

N
1

ev..tnare Àntorio vaggi. n." oó, setor A -cPA cEP:78049901 cuiabá MT'
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Anataçãa vínculacla at. )1, it1c. Xl d.1 Constituição Federul (...) I'ci sahte
procedirtenta en MÍétia ?tucessuul. Á pYogdtfia de legisldr sohre
procedinentos possui o condão de ÍraníõnnaÍ os Estados etn wftladeítus
"lab.)ratilbs lesislatiws". An concederse aas eüta\ /àlerudas o ponet de rcÍ<ul t
o procedinenla de u»Ír muléia, bdseonda-v etn pecrliaridade:J Ptóptids, eslá a
possihilit.trse que nowt c exitosas expüíêncies seian lôrmuladls. Os Esttkhs

?usstm a set ?a íci?es impotuntas üo desen|olúnenlo ílo lircito naciotul e a

úua. atitameníe no co struçíio rle ?ossíwis expetiências que polefio set
tílotuítas por outíos entcs ou eíl totto teÍtit/irio Íeíle (..) [AD] 2 922, rel.

hiin. Gilnar Mendes, j. 3-1-2011, P, DJE de 3A-10-2A11.1 (Disponívcl e 1

https://Lonstiíuicao-sÍíjus-br,tdisposiÍito/cJ:861:)arte-l'titülo'3-
capitulo-2-artigo-24>>>. Acesso en 30 de ago 2020).

Neste sentido, faz-se necessário transcrever dispositivos da Lei Complementar n' 612, de

28 dejaneiro de 2019, que dispôe sobre a organização administrativâ do Poder Executivo Estadual e

dá outras providências.

Á X À Secrcía t de Eslado íte Meio Amhieftle compeíe:

I - geir a Potítica estadual lo meio ambiehte, corípreetulefido o ?rese açiío'

co §e ação e recuqeração ambienlal;
II - promovet o fortalecime ía da dinensão e a responsabilídade a biental na

ámbno das políticas públicas e da sociedade;
III - exercet o podet.le polícia adminislníirta anbientul;
lV - estudar, fàrmutar e propar as normas necessárias aa zoneamento afibiental:
y - Pronaver o monitorame lo .los recursos ambienlais estuduai§ e da: ações

anÍróPícas sobre os esmos;

VI ' propor a ctiação, imPlanlar, adninislrar e fscalizar as unidodes de

contcrtaçào ?\taduar.
§ 1'Á Secrctaria deverá orya izar, analizar e manter o cadastro esíadual de

ati\'ídades que aheÍa o meio a biente.

§ 2' A Secretafia deverá elabctrar e divulgat inventátios periódicos de censos

faunísticos e Ílorírticos, consideranclo essencialmeníe as espécies raras e

enclêmícas, \'ulneúveis ou em perigo de extínÇão

Assim, caso hâja despesa extra e insuportável na execüção do disposÍo no presente Projeto

de Lei, compete ao senhor Governador demonstrar por ocasião de sua legítima manifestação'

Dessa forma, o tema é de grande e a proposta não confere novas atÍibuicões.

acarreu desoesas extras c não âmento do Poder Exccutivo

perÍêitamente possível à iniciativa parlamentar, razão pela

constilucionais e legais que sejam óbice pârâ a aprovação do

proposição cm apreço prosperar nesla Comissão de Constituição'

É o parecer.

vos deli entár;a, sendo, poft
qual não vislumbramos q

prcsenle Projeto de lci, devend

Justiça e Rcdação - CCJR.

Àndré A"tônto t/ac8t, 
"'.'06, 

Setor À CPA-CEP:78049_901-Cuiabá MT'
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III Voto do Rclator

Pclas râzões expostas! voto làvorável à âprovâção do Projeto de Lei Complcmcntar n.o
4712022, de auto|ia do Deputado Botclho, nos termos do Substitutivo Intesral tl.'01.

Sala das comissões, em (3 o" %' o" ,orr.

IV - !-ichâ dc Votâção

Proieto de Lei Complefiefiarn." 4'712022
Reunião da Comissão en * Z / L/e, / ü( , J.J
Presidente: Deputadq §).>-r Fr r.( 16'} r^,') pl.LL CraU\C ,i. C-La)
Relator: Deputado , \:l s. c r.-rdã I í-i s o a{ "\r v)'
Voto Relator !
Pclas razôes expostas, voto fa
cic auloria do Deputado Bôtclh

orável à aprovaçã( rldo Projeto de I ei ( omplementdr n' 41 2022.
rbstituti\ o Intepral n.' 01.

Posição na Comissão Id*tirr6á\ioldg Deputr do

Relator \ V\] [J/

Mcmbros

\L-l \ / hr/t.
\

^v. 
André Anlônio Maggi, n.'06. Selor A CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá MT.
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